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AVISO 

 

 

Nos termos do artigo 46º do Decreto-Lei nº 309/2009, de 23 de Outubro, torna-se público e para 

efeitos de consulta pública, o processo relativo ao projeto de decisão do IGESPAR-Instituto de Gestão 

do Património Arquitetónico e Arqueológico de Classificação como monumento de interesse 

público (MIP) do Chalet Faial (incluindo toda a área de terraço e muros), sito na Rua 

Frederico Arouca, freguesia e concelho de Cascais, distrito de Lisboa, e à fixação de três 

zonas especiais de proteção (ZEP) coincidentes, relativas ao Chalet Faial, ao Palácio 

Palmela e aos restos do Forte de Nossa Senhora da Conceição, freguesia e concelho de 

Cascais, distrito de Lisboa. 

 

Cascais, 7 de Maio de 2012. 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara 

Carlos Carreiras 
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